
CONTRATO 176/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.000/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

O MUNICIPIO DE Barra do Corda, através da secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Juventude e Tecnologia, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Juventude e Tecnologia o Sr. ROMULO MENESES DO NASCIMENTO, portador do CPF n° 
665.700.693-49, residente na Rua Coronel José  Nava  n° 423, bairro Centro, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L E 
SOUSA ARRUDA, inscrita no CNPJ de n° 32.224.663/0001-86, localizada na R S/D.066/AVN.  
Jeronimo  de Albuquerque Maranhão n° 131, Bairro COH  AB  Anil  III,  em São Luis-MA,  e-mail:  
luanyego(c4gmail.com,  TEL  (98) 98171-9186 /(98) 98232-0007, neste ato representado pelo Sr. LUAN 
EMISSAEL SOUSA ARRUDA, inscrito no CPF n° 045.121.013-14, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo 3.000/2025 — referente a 
contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de licitação n° 001/2026, visando a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de material esportivo e equipamentos de tecnologia 
para as premiações dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. 
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao CONTRATANTE, 
que foi devidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo faz parte integrante do presente contrato, 
independente de transcrição, constando as referidas propostas na integra, no processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

2.1 — 0 prazo de realização do serviço, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme estabelecido no termo de referência. 
2.2. 0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de Execução, observação e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
2.3- Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o Processo 
Administrativo n° 3.000/2025, Procedimento de Dispensa n° 001/2026, sob a modalidade DISPENSA 
e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária: 

I — Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia 
Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia 
Função — 14 — Direito da Cidadania  
Sub-função — 422- Direitos individuais, coletivos e difuso 
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Programa — 1052— Assistencia aos jovens 

Projeto Atividade —2.187 — Manutenção e func de Secretaria Municipal de Infraestrurura 

Classificação Econômica — 3.3.90.31.00 — primiações  cult. Art.  Cint. Desp. E outras 

Fonte de Recurso — 15010000000 — Outros Recursos não vinculados 

4.1 - 0 valor contratado é de R$ 60.055,99 (sessenta mil, cinquenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos), conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01-MATERIAL ESPOW1 I VO 

Item Descrição Unidade Quant. R$  Unit.  R$ Total 
Bola oficial de futsal, com 11 gomos confeccionada com 155,50 7.775,00 

1 microfibra. Tamanho: 61-64 cm de diâmetro peso: 410-440g — UNIDADE 50 
Atestada pela CBFS e aprovada pela FIFA 

2 

Bola de Futebol - peso: 410-450 g circunferência: 68-70cm 
gomos: 6 laminados: pu construção: ultra  fusion  câmara: 6d 
sistema de forro: termofixo camada interna:  excel  processo 
extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

UNIDADE 50 

150,82 7.541,00 

3 

Bola de Voleibol - peso: 260-280g circunferência: 65-67cm 
gomos: 12 laminado: pu super  soft  construção: ultra  fusion  
câmara: 6d sistema de forro: termofixo camada interna: evacel 
processo extra: dupla colagem miolo: cápsula sis. 

UNIDADE 40 

169,29 6.771,60 

Bola de võlei de praia, tipo oficial, confeccionada em couro 
sintético, possui um revestimento de poliuretano para um melhor 

181,04 7.241,60 

4 acabamento da bola aprovada pela FIVB. tecnologia twistlock. 
circunferência; 66 - 68 cm. peso: 260. - 280 g.  Camara:  butil: 

UNIDADE 40 

miolo removível e lubrificado. 
Bolas de Basquete - peso: 570-580 g circunferência: 72-74 cm 141,86 2.837,20 

5 gomos: 8 laminados: pu construção: matrizada câmara: airbility 
sistema de forro:  multiaxial  miolo: removivel 

UNIDADE 20 

6 Rede de Vôlei, medida: 1,00 x 10,00 metros. UNIDADE 20 169,71 3.394,20  
Kit  Esportivo  Skate: Shape  com 7 laminas de madeiras 
selecionada,  ruck  de 129 mm em Polipropileno com eixo em 

213,86 3.207,90 

7 

Aço, Rodas de 53 mm em TPU, Lixa antiderrapante 80AI3,  
Shore  / dureza das rodas 92A, Rolamento 608z, Dimensões 
Aproximadas Montado (C x L x A) : 80 cm x 19,5 cm x 11 cm, UNIDADE 15 

Peso máximo suportado : 90 Kg, Sacola para Transporte: Sim, 
01 Capacete  Bel  (ABS), 01 Par de Joelheiras, 01 Par de 
Cotoveleiras, 01 Par de protetores de punho, 01 Sacola Plástica  
Kit  de tênis de mesa: Composição da Rede:  Nylon,  Composição 
do Suporte: ABS, Composição das Raquetes: Polipropileno 

161,15 4.834,50 

(PP), Composição das Bolas: ABS, Cor da Rede: Preta, Cor do 
8 Suporte: Azul, Cor das Raquetes: Azul, Cor das Bolas: Branca, 

Suporte para mesas de até 4,5 cm de espessura. Extensão da rede 
até 1,75 m.  Kit  completo: 1 rede retrátil, 2 raquetes, 3 bolas de 

UNIDADE 30 

1 estrela e 1 bolsa para armazenamento de malha. 
MEDALHA 8 COM MEDALHA PERSONALIZADA 20,40 4.080,00 

9 
FUNDIDA NA PRÓPRIA PEÇA DIMENSÕES: ALTURA 8 
CENTÍMETROS(SEM PASSADOR); 1ARGURA 8 

UNIDADE 200 

CENTIMETROS. 
TROFÉU PERSONALIZADO EM MDF 6MM,PINTADO EM 63,17 6.317,00 

10 PRETO COM DETALHE EM ACRÍLICO UNIDADE 100 
2MM.DIMENSÕES:30 X 19 CM. 

Valor Total do Lote 01 R$ 54.000,00  

Lote 02-EQUIPAMENTOS 
Item Descrição Unidade  Quaid.  R$  Unit. R$ Total 



Celular Smartphone com sistema  Android  nas seguintes 
especificações mínimas:- Processador: Octa-core de 2.2Ghz ou 
superior-Memória RAM:6 GB ou superior; Memória de 
Armazenamento Interno: 128 GB ou superior,- Dual Nano SIM; 
- Conexões:Bluetooth 5.2, Wi-Fl 2.4GHzIWi-fl 5GHz, USB-C, 
NFC ou superiores;- GPS:GPS / GLONASS / BeiDou /  Galileo  
ou equivalentes,- Tamanho da Tela:6,67" ou superior; Taxa de 
Atualização da Tela:120Hz; Tecnologia da tela: AMOLED ou 
superior,- Resolução: 1080 x 2400  Pixels  ou superior; -  Camera  

1 UNIDADE 1 Frontal:13MP ou superior; -  Camera  Traseira:48  MP  + 8  MP  + 
2  MP  ou superior; Bateria:5.000 mAh ou superior;- Sistema 
Operacional:Android 12 ou superior,- Conector de Entrada: 
USB-C;- Garantia: no mínimo de 12 (doze) meses.Cada 
aparelho celular deverá ser entregue acompanhado de: - 01 
Carregador de Tomada ultrarrapido 33W; - 01 Cabo USB-C; - 
01 Ferramenta ejetor de  chip,-  01 Capa protetora emborrachada 
ou de  silicone  compatível  corn  o modelo (a capa poderá vir 
separada da embalagem padrão);  
Tablets;  Memória de no mínimo 128GB; Processador no 
mínimo Octa-Core ou superior;  RAM  de no mínimo 6GB; Tela 
de pelo menos 10.9"; 613323 Unidade 15 R$ 3.312,17 R$ 
49.682,55 Tipo de conexão: Wi-fl 2.4 + 5Ghz e Bluetooth 
Entrada de cartão SIM - Rede / Bandas 5G / 4G / 3G / 2G; Cor: 
Preto ou cinza; Resolução  minima  da  Camera  Principal: 12MP; 

2 Sistema operacional:  Android  ou 10S; Baterias inclusas com 
capacidade de 8.000MAH, com carregamento no mínimo 15w; 
Conectividade: USB 2.0 + Tipo C; Acessórios: deve vir 
acompanhado com caneta e capa protetora magnética de fabrica, 
carregador e cabo USB; Certificação: IP68 ou superior com 
resistência a Agua e poeira; Sensor de impressões digitais; 
Possuir Garantia total de, no mínimo, 12 (doze) meses. 
SMARTWATCH Conceção com bluetooth: sim GPS: 
indiferente Tamanho da tela: mínimo de 1" Armazenamento: 

3 mínimo de 256 MB  or  independente Tela sensível a toque:  
sim Sensor frequência cardíaca: sim A prova d'água: sim 
mínimo de 5  ATM  Modos de exercício: sim 

4 CAIXA DE SOM GRANDE 

5 CAIXA DE SOM PEQUENA 
Valor Total do Lote 02 

1.989,84 1.989,84 

2.420,52 2.420,52 

UNIDADE 

430,90 430,90 

UNMADE  1 

UNIDADE 887,53 887,53 
UNIDADE 1 327,20 327,20 

R$ 6.055,99 

Valor Total R 60.055,99 

4.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 - 0 pagamento  sera  efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, após a finalização dos 
serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o vencimento, e 
sempre após a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta bancária em nome da 
CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros meios. 
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 



5.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.5 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da 
Lei n° 14.133/2021. 

5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
5.7.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.7.5 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

CLAUSULA SEXTA —DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Os materiais deverão ser entregues mediante autorizavao de fornecimento e deverá ser iniciado 
após a assinatura do contrato, junto á SECRETARIA DE MUNICIPAL DE JUVENTUDE E 
TECNOLOGIA. 
6.2 — Os materiais entregues, obedecerão à especificações contidos no Termo de Referência resumido 



(planilha de descrição do objeto) contido no presente processo de contratação, bem como as regras da 
praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo de referência, nos locais indicados 
na competente ordem de serviço emitida pelo gestor do contrato indicado no presente termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

7 .1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  set-6 contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 
7.4 -No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8 - 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO: 

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato ou ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no  art.  137 da Lei n° 14.133/2021, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de pleno direito, mediante 
interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de imputação das sanções previstas nos 
artigos 156, 157 e 158 da referida Lei. 
8.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do Contratante, 
conforme disposição do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, hipótese que também não caberá à Contratada 
qualquer tipo de indenização. 
8.3 - 0 presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execução, inexecução ou rescisão pelas 
disposições da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, observadas suas posteriores alterações, por 
suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. 
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no contrato, a Contratante poderá 
aplicar à Contratada as sanções do  art.  156, da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização 
civil e penal cabíveis. 
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, a 
critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas como relevantes. 

CLÁUSULA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO: 



9.1 - 0 presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse processo 
licitatório, tendo como fundamento legal, o  art.  75, Incisos II da Lei n° 14.133/2021 c/c Decreto n° 
10.922, de 30 de dezembro de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1 - 0 prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, no prazo de 12 (doze) 
meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

§ 10 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

-  Sao  obrigações do Contratante, além das contidas no termo de referência: 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
11.4 Acompanhar e fiscalizar pela Sra. VALERIA MEIA) ALVES ROCHA, Portaria n° 128/2025, a 
execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
11.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.8 Concluida a instrução do requerimento, a Administração  tell  o prazo de 05 (cinco) dias, para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
11.8.1- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada  se obriga a: 

12.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 



12.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
12.1.2 Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior  (art.  
137,11); 
12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
12.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos  it  execução do empreendimento. 
12.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ein risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
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12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo imico); 
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, 11, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS DE EXTINÇÃO E RESCISÃO 

14.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.3 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 0 termo de rescisão, sempre que possível, serú precedido: 

/// 



14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3 Indenizações e multas 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15 .1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
16.2 - 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - MA, como o único competente para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Barra do Corda/MA, 06 de abril de 2026. 
Docultw,to as‘mado dig.tLiz;.:ente 

LUAN EMISSAEL SOUSA ARRUDA 
Data: 06/042026 13:3831-0300 

Ver tfklue ti gov.br  
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ROMULO MENESES DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Juventude e Tecnologia 

CONTRATANTE 

Nome:  W.oluci uott j90tott 

L E SOUSA ARRUDA 
CNPJ de n° 32.224.663/0001-86 

LUAN EM1SSAEL SOUSA ARRUDA 
CONTRATANTE 



CPF: .60 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 176/ 2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 . 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.000/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada 

no fornecimento de material esportivo e equipamentos de tecnologia para as premiações dos eventos realizados 

pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. 001/2026. Contratado: L E 

SOUSA ARRUDA, inscrita no CNPJ de n° 32.224.663/0001-86. Contratante: através da secretaria Municipal de 

Juventude e Tecnologia, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor Mensal de R$ 60.055,99 (sessenta mil, cinquenta e 

cinco reais e noventa e nove centavos). Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal de Juventude e 

Tecnologia. Função — 14— Direito da Cidadania.  Sub-função —422- Direitos individuais, coletivos e difuso. Programa 

—1052— Assistencia aos jovens. Projeto Atividade — 2.187 — Manutenção e func de Secretaria Municipal de Juventude 

e Tecnologia. Classificação Econômica — 3.3.90.31.00 — premiações  cult. Art.  Cint. Desp. E outras. Fonte de Recurso — 

15010000000 — Outros Recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do 

Corda (MA), 06 de abril de 2026.  ASS:  ROMULO MENESES DO NASCIMENTO. Secretário Municipal de Secretário 

Municipal de Juventude e Tecnologia/Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 176/ 2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9- 3.000/2025 — Barra do 

Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo e equipamentos de 
tecnologia para as premiações dos eventos realizados pela 
Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N2 . 001/2026. Contratado: L E SOUSA ARRUDA, 
inscrita no CNPJ de n° 32.224.663/0001-86. Contratante: 

através da secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia, CNPJ 

N. 06.769.798/0001-17. Valor Mensal de R$ 60.055,99 

(sessenta mil, cinquenta e cinco reais e noventa e nove 

centavos). Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal 

de Juventude e Tecnologia. Função — 14— Direito da Cidadania.  

Sub-função — 422- Direitos individuais, coletivos e difuso. 

Programa — 1052— Assistencia aos jovens. Projeto Atividade — 

2.187 — Manutenção e func de Secretaria Municipal de 

Juventude e Tecnologia. Classificação Econômica — 3.3.90.31.00 

— premiações  cult. Art.  Cint. Desp. E outras. Fonte de Recurso — 

15010000000 — Outros Recursos não vinculados. Vigência: 0 

prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de 

abril de 2026.  ASS:  ROMULO MENESES DO NASCIMENTO. 

Secretário Municipal de Secretário Municipal de Juventude e 

Tecnologia/Barra do Corda — MA. 

L.)  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 176/ 2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N12. 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  3.000/2025 — Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de material esportivo e equipamentos de 
tecnologia para as premiações dos eventos realizados pela 
Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 001/2026. Contratado: L E SOUSA ARRUDA, 
inscrita no CNPJ de n° 32.224.663/0001-86. Contratante: 
através da secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia, CNPJ 
N. 06.769.798/0001-17. Valor Mensal de R$ 60.055,99 
(sessenta mil, cinquenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos). Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal 
de Juventude e Tecnologia. Função — 14— Direito da Cidadania.  
Sub-função — 422- Direitos individuais, coletivos e difuso. 
Programa — 1052— Assistencia aos jovens. Projeto Atividade — 
2.187 — Manutenção e func de Secretaria Municipal de 
Juventude e Tecnologia. Classificação Econômica — 3.3.90.31.00 
— premiações  cult. Art.  Cint. Desp. E outras. Fonte de Recurso — 
15010000000 — Outros Recursos não vinculados. Vigência: 0 
prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de 
abril de 2026.  ASS:  ROMULO MENESES DO NASCIMENTO. 
Secretário Municipal de Secretário Municipal de Juventude e 
Tecnologia/Barra do Corda — MA. 

•  
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O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, sob o CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, por me a 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, que, nos termos do Artigo 74, inciso  III,  a 
Federal n° 14.133/2021, a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária M u. de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, RATIFICOU a Inexigibilidade de Licitação n° 012/2026, com fulcro 
na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 982/2026 — 
PMBBDC/MA. Objeto: Contratação de empresa especializada na consultoria em recuperação de créditos 
financeiros e econômicos referente ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) de 
contribuintes presentes no cadastro econômico da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. Unidade 
Orçamentária — 0501 —  Sec.  Mun. de Planejamento, Orçamento e Gestão. Função — 04 — Administração.  
Sub-função 122 — Administração Geral. Programa — 1001 — Modernização do Sistema Administrativo e 
Financeiro. Projeto Atividade — 2.003 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. Classificação Econômica — 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria. Fonte de 
Recurso — 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 0 prazo de vigência da 
contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. Contratada: M. C ASSOCIADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
70.188.768/0001-16, Valor estimado total da contratação é de R$3.627.233,33 (três milhões seiscentos e 
vinte e sete mil duzentos e trinta e três e tinta e três centavos), conforme custos unitários descritos na 
tabela. Considerando que para R$1,00 (um real) recuperado, a empresa receberá R$0,20 (vinte centavos), 
sendo, portanto, o percentual de êxito de 20%, considerando o valor estimado de recuperação de R$ 
18.136.166,66 (dezoito milhões cento e trinta e seis mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso  III,  alínea c da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA: Barra 
do Corda/MA, 06 de abril de 2026.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão/Barra do Corda — MA. 

Publicado por Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: as8nzIgk10e20260414130422 

Secretaria de Esporte e Lazer 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 176/ 2026 DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.000/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo e equipamentos de tecnologia para as 
premiações dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°. 001/2026. Contratado: L E SOUSA ARRUDA, inscrita no CNPJ de n° 
32.224.663/0001-86. Contratante: através da secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia, CNPJ N.° 
06.769.798/0001-17. Valor Mensal de R$ 60.055,99 (sessenta mil, cinquenta e cinco reais e noventa e 
nove centavos). Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. Função 
— 14 — Direito da Cidadania.  Sub-função — 422- Direitos individuais, coletivos e difuso. Programa — 
1052— Assistencia aos jovens. Projeto Atividade — 2.187 — Manutenção e func de Secretaria Municipal de 
Juventude e Tecnologia. Classificação Econômica — 3.3.90.31.00 — premiações  cult. Art.  Cint. Desp. E 
outras. Fonte de Recurso — 15010000000 — Outros Recursos não vinculados. Vigência: 0 prazo de 
vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de abril de 2026.  ASS:  
ROMULO MENESES DO NASCIMENTO. Secretário Municipal de Secretário Municipal de Juventude 
e Tecnologia/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: Eliana Reis Vieira 
Agente Administrativo 

Código identificador: Opolmffvvu20260414130431 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 

EXTRATO DE CONTRATO n° 175/ 2026 INEXIGIBILIDADE N°. 10/2026 

idt ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
CocoR A PROVISÓRIA N°2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 3/7 
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EDITAL  03/2026 

Sao Luly ltd. reel  da  2056.  

EDITAL  DE  CONVOCAÇÃO  DE  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

A Fr deravao Miracharee de EleterveleMa, o usu  da  dues atreuideara basis 
.011utirtas ern or intadridio dabs  CONVOCAR os  club. hefts a ern ay an 
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mallard.0 no do Old. ho de 2020, 5.19h (deasnova hugs) °or primer. Ournado. 
e la 19,301 ,,(7411 00ra • trrta  ir  nubs) all alp CP1,81121 CM Rued.. mimeo, 
a  ser  male.. no  Parque  U1'0600 Santos SAS Girded Costa Rodegues,  conforma  
doglegso  ri  ringed coin a areuMte  ordem  do did' 
• Heroin  da  PRESIDENCIA E  CONSELHO  FISCAL DA FMB (duadrem 2020-2030) 

Ponanto, des.gro a  COMISSÃO ELEITORAL  - CE, adz coordenal o proximo de 
seers. due ,nemuse  da  nova 0.,4.0na • do °entire do Conde°, Final demo 

1earmagan pars o °wester. 21126.2030 Eata  Coroada  sea compose polo Sr'  
JOÃO  ERICK  SERRA SANTOS, FREDERICO RIRÃO  COSTA a JOAO DE  SOUSA  
SANT00Ina a.... de Pies-denta da  Çoinesdo Elehoral 

• 18100;81.5 des chaoas vic do 12 a 30 de diem de sedirrdaksra a sextadera 

1410011 as 1 81200 no legato Mortara,* de Oro.  Desportivo  IVADD. iamb:ado 
rue R Con. D'Eu 94. Monte Casten Seo Loa • MA. CEP: 05035.350 
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de oesnom areal:plea oar., lonomee•No d• v-r ode; deto  ',arpado  de .7tra/ea clartnos • 
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ono ( • m Mane} dos ammos as Rah PioNa Mte14p0 Mr Emma) de Cedd, MA •.co ds 05 darn. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.  01/20211 

Pregão EletranIco 46/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1,308/025 - Barra do Conda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO.  Primer°  Termo  Adam  do  Contain di  

341/2025 -  Prep°  Eletranicio 413/2025. CONTRATADO EL SHADAY REVEN-

DA DE ACUA E  OAS  LIDA, irudito no CNPJ n' 21.323.16710001-28. Con- 

bat/rote  Sid-Maria Municbal de Educado CNPJ 06.789.798/0001-17 e  

undo  Murivapal de Eikragrid  CH  PJ 1 8 I 72.38110001-73.1npor02 o prdente 

termo  oddly°  • altersçao da Causula primem,  contemns preyed°  na Clausula 

dacima  quarts  do contdato mi  341/7025. al:erando o valor do condstornical do 

Vaor 45477.910.00 (quatroceMos e scienta e sele mil, novecentos e doo reais)  

pars  acitecirda de correspanCente a aproxmadamente 25% (vote a  Ono°  por 

cargo) do contrato glosa, no valor de RE 52.852.55 leinquente dois ma  docen-

t.  e oinquanta doe  rears  e cirbJenta centavo0)). Barra do  Cords  (MA). 14 de 

abri de 2025  ASS  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO, 

Swett/id Municrpal de EducadlorBana do  Cords  - NA. 

BA,  Rh 000100 10/11/..HPAI 
/*COW A 1141611aTUR0 radacrAL ONO/1M 00 C0110/  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N•  01/2026 

Presido Eletrernico 50(71125 

PROCESSO ADMINISTRATIVO t011  1.844112225 - Barra do CordeMIA. 

EXTRATO DE TERMO ADITNO. Primern Termo Adildo do Contrato 00 

40012025 - Progao Eletranico  atoms.  CONTRATADO: COMERCIAL DO 

POVO LIDA. rriezeo no CNPJ n°  32.844 0364001-82. Curtnatrode  Sealable  

Murncipal de Educagão. CNPJ 06.7697900001-17 E Fundo Municipal de 

Oducaçao CNPJ 10.172 388/0001.73.1mporta o  presents  termo  doled°  a 

alteragto da Clauera pardeira. =forme previsto na Clausus  *Omer  quarta do  

corded:, di  40012025, atterando o valor do contrato  nickel  do Valor RS 79 300.00 

Nalenta e nova  roil,  tr  dentin  a  Warta rats)  para acnbecimo de correspundantra 

a aproxtrradamente 25% rvirde e dn. por canto) do contrato 008.1, o valor de 

RS 19.64500 (dezenove nIh docentoe e  wear*  e cincio  reds).  Barra do 

Corda (MA), 14 de abro) de 2029.  ASS.  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA 

HLI-K).  CARE:  Secratário Municipal de EducaçAdBarns do Gorda - MA.  

WA wradon9 earlearrod 
'tdc7J 0e0/E17.11 PUMP. 00 WON PO  COROA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO ri•  01/025  

Frog*  Elatrani. 060/2025 

PROCESSO  ADMNISTRAlIVO N°  5640(2025- Barra do Corda/MA.  

EXTRATO  DE  TERMO  ADMVO. PTimreo Iamb Addivo do Godtrato n' 

407/2025 - Freq. Elatranico 000/2025 CONTRATADO COMERCIAL DO  

POVO LIDA.  red. on CNPJ o" 32.844.039/001/1-82. Corrgrtanfe Secrataria 

%r)cipe,  de spade CNPJ 09 230 150/0301-13 e Funoo Municipal de Saida 

CNPJ: 10452 044/1100108.1raporta o prelente ten'o waled a altimargaci Ito 

Clausuta prime* ern cordomadade  carro disposto  re  Clausula  Dedrra Quads 

do 1000002 re 407/2025 alarm. ci mar do fantrato inicd Vaior du Vol.' R$ 

235.824,00 drum*S5 01,40 e grim mil. seiscentds e vinbe e quad° midis) pars 

acredcimo Ira camosoo^dente a  aproo  mactamenas 25% (vinta e  cinco por  drib) 

no comato global, no valor de PS 58.900,00 (cinqueria e oft Intl.  novecentos  e 

ssii recos(Bara do Gorda (MA). 14 de abil de 2025. ASS' OMAR TEODORO  

CURADO  FLEURY.  CARO:  Secretaric Municipal de Saida/Barra do 

Gorda • MA 

Sao  Luís, quarta-felra, 15 de abril de 2026 

BA. fiA Do otoeasiao 
boCCRf, vamoironAmossmol 0.00w 0070100  

EXTRATO DE 'TERMO ADITIVO 01/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO  mots  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.675/2024 - Barra da  Cordell*.  
EXTRATO  OE  TERMO ADITIVO. Pnrnarro lenno Áditivo do Ccritrato 
ni  250/2025 PRECAO ELETRONICO 02/025. CONTRATADO ALIANÇA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  near* CNPJ mm 
36.261.122/0001-39. Atriards de socataria Municipal de  Sad*,  CNPJ: 
09.200,150/0001-13 e Fundo Municpal de Saúdo  CRP.):  10,402.1144/0001016.  
Imports  o pnrsante tarrno edrivo a elterdado da Clalutrula primerra do oantrato  re.  
2500025,  conform.  providd 10  Maid*  *cm. quarta alterando o valor 
do one .5410  hid&  do Valor R$ 2119 618,85 (dirdentos e noventa e nove rni!, 
'descentce e 0e2000  Mae  e  oiler.  e  OW  centavos; para actitisomo de 
coraspordenta a aproximadamente 25%  (vine  • cinco por canto) do oantrato  
gat*.  10 valo' de RE 74 856.67 (*ter* e quatro  rail, oddment*  • cinquenta e 
sais reais 000.000100 sebe uentavos). Data IS o.  dad  0. 2026.  ASS:  ONIAR 
TEODORO CURADO  FLOURY,  CARO' Secretario Munrobal de SMidediarra 
do Coda-MA  

W W1 WACO ea/Aleao 
Map15 swarm. wombs ix nose op at.  

EXTRATO  DE CON-MATO  or 1011 2025 
KEN iGiBILiDADE DE  LICITAÇÃO  01=026  

PROCESSO  ADASNISTRATIVO N' 013212020 - Barra do CordsrMA.  OBJETO,  
Cont... de empress es:smarm00 la aeultosa ram roanstaVao do oOdere 
frenceion e satiricc, detatellle  ao  impost° sobs. sambus de web., (Lahrem 
(1000/410° doll/ors. °referees no dadaist° socrOrrico  dar  Presidia Maiddal de Mare 
do CoN10210, INESJCIBIL !DADE Dr LICITagAo rot 012/2026 Greeted°, V. C  
ASSOCIADOS LIDA  nacre, 01 CNPJ n' 73 108 708/01X0.1e. Coteratante sob c CNPJ 

0  51185 11800001-• 1, ere. SECRETARIA  MUNC'PAI. DE RNT'A JAVENTO 
ORCAMeNTO E GEE Vabr .0)0050 1000. de consalayso Pr de 9.211.022.253.23 
Window ealooalltre it ante aria ma diereses has orbs °brio a "Os arEmods). coefoond 
0.4105 met... COMM.  na  lane Ocinsid•revin o.  p.a  051 00 I'unv000 raruprorada, a 
wpm. rtembea 950 20 lemte denied.. send° portarb, o osroartual ue deb re 213%. 
cooker,. o 0r11r .0.1.1/de nocapera?bo do  Ri  II 130.106,66 Slototo ',Lhasa 00.00 
o One a ses nif cord e ensenta c sea Ilea e mewed • .1 certnes) 05.050  
Orcarrentey .0101 - 3.. Mu-. de Plieweareso. Oivamene a Casa. Estrolo - 04 - 
Aekreestegro.  Suo  hood° tt.t - Acknmetregao  Gerai.  Programs - 1 301 -1Addedimplo 
do Sisk,. Areranisranivd o Finiessim Farina,. vdadir - 2 -101-- Menutanoroarindaria-
rrantoda Socreara de Pasoemarto. Otcsoreeb *sun Eradiradao donerniu - 
3 310 30 00 - Sea,. de CoPadross 1080 8. Sean - 11500102250» Rawer* odo 
Stdcdadoe 0, 1.000100 Valencia 0 warn  da  d(e,s-a  na  comelarAo sea de 12 rowel 
TOM, :7001000/ a  marte da  dire del fate 09.0710Lure, ne 'or do orllgo 1050d Lei 0.  4.133, 
do 2021. DATA. 00011 do 00r00 (MA), 10 Ma atsi d. 2020.0205. MARIA EDEMA  
FERREIRA MIRANDA CARO  Se0mtáss Mancioal de Fre0a01be0*, Ore.,. • 
Gestaiellsoa do Carla -MA 

BA WA 61.1000 on .0 000,1.0 
,,,,,cort A PROFFirlira amocia, WM. ca 0.0r.tue 

ESTNATO DE  TERMO  DE PATIFICACAO 
NFJOGIBLIDADE uorracao N' 012E2026 PROCESSOAOMINIOTRATIVO 

If 902/2005 letlarddrel 

O 001ICIP10 DE  BARRA  DO  CORDA,  yob o CNPJ Of 01.761.79142301-1E see sea meadie 
• ue Plarowneoo. 1ui1e1e040 e 130000 Los 'No torn, du Alpo 74. /ago V. mess 0a 
L• Foams r!' 11.1112141, a Ora MAR A Er LYIA FERREVIA  MIRANDA,  Swale Monlead  da  
Penemieno Overdo ://e110 17,77, reugalande a Lnadla If 0122035. ern  ISCO  ml. 
jorlecAMI Scram • sanmas morsel,. ,e• 1.0000 •Nomed/clerissatoo rf 064,2011 EWES'S.,  
MA 1/930 Contraaala e,doad d04kiente  da  .00eIcd. soJeas Irmecams 

werdeloos *waft ac 1000.0 •Cda relied/ ea odadar ^adla/ ,SSQN! do 4016,410. 
n'eassloo cadamo ••.1/16,1.4%4•P•eb..t.iNcvelee CattreAk 004e5 ONavvenCeo- 
OPD1 Sac Mat  dor  IRomnpromo. ONsoonloo Coosa raimo - 04 •Almleammlb Soo to-NAo '22 -
000,ohoollo Ciao Evans,. - '001- IALsomeaciu do Somme AdrorLonsaau 4 T. emus, 1 ,,000 
Mooed° --0013 • MorSonslu 'e 10,000000001  da  Somarers Jo Plarogumint, 050000 Gievio 
Waskagia E oonfreco - I 90 3600 - cle Creulae ‘ale do Reasro - 1407/11.2300 - 
Newsom 30o btoseoNo 'Froatta. 550000 :0 MAO aa Soaree  ao  ones,. see er -2 (NW 
Noe00 comm. a met, As oak On BM manque 10lolna sAgp, 106 de n • N 1b3. do NV. 
CooltaNdoc N C PA -cob no CRPJ r0 00 88.11504021 • la, Woo wane. ea as 
cenord.sdo • &RS'S 421 231,300. ahas ermeenlee twin  ,te  7,..duarlor e e /44 • el/ e  
rio  C.1•{140:140 (.101.• out. .0002. Smoke 01.0.011 Cons..oc se pas 91100 sam naria 
m.aee.000 o  amena  wane: 109.22 (r-Ie coolomm son.. nurlanlo o persodual On Qom Se REA, 
doN600140 o valor siN.o do Imis•Nralo de 10 14 36104 OE 16M(.163 rose POW • WS,  • ••• 
e,  dada* selearee • an e sera. o oas  aremos)  11...o.Nrad Lagoa- 0N 71 7//00 11 SA. c 
0. 1810.1.00 IPr1,10212021. DATA Dale do 001s1.44 0000001' 3, 2025. ASS MARIA EDEMA 
FORMA  MIRANDA. CARO  640020.00 ItL•lcos,  do PmM000do. 0,Do00'0 e cesSolmo. do  
Coada -NO. 

BA FA mono oo mtammAo 
LOCOR A INNYSITUPA 0100PAL 00 sows do CORDS  

EXTRATO DE CONTRATO n•  176/ 2026 
DISPENSADO IJCTT01ÇA0 PP, 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 3.000/2025 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contra:00o de amptraa especializeda no ointaardrito ce material 
esportiro e equipamentos de didoloaa para es prermatiags dos even°Oe 
reatzaske pera Seastaria ehinicipal do Jibignarde e lemolog )IISt-LN.SAUb  
LICITACAO  re.  00112026. Contratado:  LA  SOUSAARRUDA, runita no  CNN  
de n' 32.224.683/0001016. Contratante:  dreads  da secretsria Municipal de 
Juventude e Tecnclogin. CNPJ N." M.709.798/0001-17 Valor Mensal de R$ 
00.055,99 tenser:id  null,  cinquenta e Ciflf.,1) dai e novanat a  nude  centavos). 
Un;dade On;anantirria --1101.5.015010. Muricipal de Juventude e Tecnologia. 
Funpao - 14 - Orcho da Cidadania. Sub-funçao - 422-  Dire.*  irdividuaa 
cols:gads e difuso.  Programs  - 1052-Arsis1encia  ads Ovens.  ProjeloAliadade - 
2.187 - Manutençáo otoos* Somas* Munic.pal de Juventude e Tecnologia 
Claseificação Ed.:mica 13.90.31.00 -• premiagCOS  Cult.  Fut Cint.  Deep.  E 
outras  Fonts  de Reaurso - 15310030000 - Outros Recursos  Nei  virculados. 
Veganca. O duo de vigance da contrataglio  sera  de 12  blaze) mews,  contados 
a pano da data da sua assinatura, na forrna do arDgo 105 de  Le  n" 14.133, 
de 2021 DATA Barra do Corda (MA), 06 de abril de 2026.  ASS,  ROMULO 
MENESES DO NASCIMENTO, Secretirio Municipal do Socrordno Municipal de 
Juventude e Tedologia/Bana do Corda - MA 

RA NM  ESTADO  DO 4.114.4640 
/attIR //add rd. 101 1110000  

EXTRATO DE CONTRATO 0217612026 
DISPENSA DE UCITAÇA0 Na 00312026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FE 3.520)2025 - Barra do CordaiMA. 
OBJETO: Contratação de Perssoa Juddica para Aquisgao de Caderas 06 
Rodasoodforrne nenessalada do seuetaria niunicipal der aducaçao. DISPENSA 
DE LICITAÇAD N°. 00/2026.  Comdr.°.  1101011FE SOL ugoEs MEDICAS E 
HOSPITALARES LIDA  merits  no CNPJ n' 51.097.4350001.48. Coneme,ts  
gob  o CNPJ N.°  08.769.7900901.°7. ntlannaa da %COWEN MUflOsill de 
Educação, CNPJ N°05.075 16V0001.20 e Fundo Municgal de Educado CNPJ 
PP18.172.3801000171 Valor Mensal RS 16.757,00 (dezasseis sotercentori 
cinquerta e date reais.  Undo*  Orçamentaia- 2101- Manutençao e  Down.  Da 
Educacao  Bast.  - Icoctob 30%. F 8110o - 12 - Educactio.  Sub  funydo - 365 - 
Educa- o Infanta.  Programs 103'- Ediragao na preneira Marcia  (pre.  
esallas), ProIelo AtivIdade - 2.138 - Mar otençao e Desen Do Ensino )nfarat 
(praFescolas-  Fund.  30%) Ces•sitbararo 1condmea - 4 4 90 52 - 
Equiparrentos e males.  permanent..  Tanta de 10802100 - 15421100000 -  
Travel. dc Fund.  - Cumpl. VAAL Vgarma: O DE= de v54noia da 
Contratinao sord Ca 12 (doze) meses cortrados a partir da data da sca 
assindira na Somas do artigo '05 doto n' 14133, de 2021 DATA Barra do 
Corda (MA, IN 68 abnl de 2020.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. Sdietanu Municgal de &Arad/a/lava do Corda --MA 

1SiV1 e 

SEMYMCREiMAZDE
T. .E Com.,. 

 EST 
T
D1.1100010 

7:0711HA70 I, 02026-SE200. REF.  PROCESSO ADMINISTRATIVO  VGA (1001e50o) 
00oci0020sEDuc.  CONTRATANTE  O  ESTADO  00 MARANHAO, a.m. do  SECRETARIA 
Cl  [STOIC) DA EDUCAÇAOSEDUC. CNN, 03.352.06I10001•00.  REPRESENTANTE,  web  ato  
rebronso.do 05, Seabee de Est.. Oa Grump.° Sre. .10(00100 2100 ARAUX)  SILVA.  CPT, 
0603000.0X0-011. CCNTRATADA" WPAN 0107010010000 L',DA C,100. 31 112.425001410 HE, 
PRESENTANTE, DANIEL PANTO:A DOS SAMOS. CPF. 0613XXXX00-70. Ci/d/FAJLA PRIMEL 
RA -  OBJETO:  010.001. ven per 011,140 '000000. prs000 pant ousakm,  re manes 
epode* de soirdo  com  as conNodso o eopeorkao5os dotal/Loam constant. no ANEW I,o 
Morels Maposlobso Nodes no Toond de 001014.14 0.0v.  ANEXOS. CLAUSULA  0100000- 00 
VALOR WEAL: 0.0101sid• Calm*. Ri  e.561.779,00 Oda miness ,0111,10”.• 
.coed mho:arks •••••041nove 1e04.. CLAIISULA  MARTA-OM  RECURSOS  ORCAMEN. 
TAROS; As depose daccrearsa do o MOMS Corbea correrlio 00078 do *00100 1100000 
on,arenteuia. contort. N. 00 L ',mom 2020AE0001  le 

°NARA I AçAe  
SueACAO 

r°NTE  LLL,L,tr,rT. , 0 0100 NOME 

MATERIAL DF 
01 64 6166 I 45192CONSUMO 20 09 0E1 823 33.913114 

CLA1000LA PINTA- DO P002000010000110 0 peso de von.  da  conintspalo de 1. 
(dada) eases ealtsebs de enins0/6 00 cornrow, no ems do sego load. hArp  rolo.  0.2621, 
padre. oar ponagodo Me 120 (woo • SARI mask mooP.00. 90,0140. 0041000 
pas A AamoiMaceie contardn 0-1, 107,5 La 14.13001. RASE LEA, IS Fedearl re 14.133, de 
I'd. 10,1. 2021, ..1 • Q./Arm/dew e 123, do 144. dexonteo do 20eM, no LS EsIsaual 
0.520, do 23 do dentriya de 2011, ropJamonSda per 181 Ealsalad V' 10.403, de 20 do drembor 
de 2015, LW :Ands° n.  11.067 de iS brio .20,9. Demo n• m.r62123, Dricele Eerie ro 
30 ,16231 INeemo r030.13N23. D•orMo 3S.226, 0.'24 d• noLornoev de 2023. 00*1*30.134, do 
0 ,50 m.aw de 40041100,10 istideal scus 0. 20 de 2023. MeroOd ado Deallid 110- 
53100 ne 38.410 do IS an ego. de 2023, de o sLan ohm*. a dereas norms glicaaa DATA 
DE  ASSINATURA. roda  rrerdo 00202e. FORD Comma de Sao LIANA 

100R DE  SOUZA  GARNER° VA COS'A 
81111""NbA411.11.5199  91.01(1101").: ......... ............................ .... 

001.0000 00  ESTADO  DO MARANHAO  
SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  

IXTRATO DE  CONTRAIO  

CCOTTRATO' If 11/2026SEDIX. REF, PROCESS°  ADMINISTRATIVO  RIGA leaseaNio) 
000030028.SE000  CONTRATANTE  O  ESTADO  00 0(0000000, oveve• SECRETANA DE 
001750 00 EDUCAÇAO'SEDLIC. CNN.  03.352.0860001.00. REORESENTANTE no. So rs 
mosonlmlo polo Sosnnallo de Est... Educeplo,Sra ANOMACIAS 0040000 SIVA CPR 060 
0400,I001.00. C0.010000010' AC SERviCos  SUPORTE  TECNICO EM INFORMATICA VOA 
CNPJ: 00.624.046i0001-64. REP4E06NTAM E. AL.C1ONE ARCA,L0 DA CONCEIÇA.O. OPP, 147, 
00300*41.  CLAUSULA PRIMEIRA  - 011E10 1.1. Caositui OWL:  tio  proodoll• ' 
comae* des de amps,00 eScataliesa pre a abate*  da  Moos bone. d. 
Wade 0.0e00101. 000000000 0000,0150 10017/00. 1a'47.100. ,/110./46.,130.8.5011.• 
dale e dispenaltreolo de, docuatenvo focus e NomS, oeN cure. "gallant,* de solvddeo 
banoMstoo do pod/madam., ofead,,..., uorunanIos 036E0, Isk.s. sdasle 00 50, 
Odic 81 101101410, clenale sarAgue 30181414. are vow. 4 ,Morndogeo, ,0500'00200, ougorao, 
ealmblida. a Wage Moe. 80 21..11,0 doadardel SoCIV0/14 fdAredu de td,./.0116 de 
Lanatio - SEOUGMA 1•71 monloorldade  com  ootr000 oroo1410, novecol6eNdov LoNcti. 

CLAUSUIA SCOMEM - ,ICLE.NCLA PR00RO010cA0 2 1. 0 Go..., Nenea ado 
04.1o5121d4011msoo emenNe cank do esrinatum penrc do 010040260um 
COMM 01141.1 do EAKIN nde liefanes de eft 1 35000440' 14.333202.0. CLAUSULAOUARTA-
PADAAIENTO. 4.1,PRECO -4.1.1. 0 yak" WA Mt 01Ndosla Oa RS 0,I103.45210011á 
oleassoNs • Ledo es quatosoonto • Liedursis • dais  reis  • 0.0 mew.),  CLAUSULA  
PFMAEIRA -  DOTAÇÃO  OKAY EN'AUSA. 12.I. As doomsos deader/nail do preseale Wiley 
adderdo tr cave dos d.cdowa wadded. en data*, oho.. 

MOTE 

PliCalk-OPA" 
PRO. 

i,SA°  
aulrAçAo FORTE  

ErittO0 wow 
SERVIÇOS  
1010,11100 

01 0411 4467 02525E Et'iLiCTIALA'illA°C'S  1630 101004  i 1190.40.15 

DE  DOCUMENTOS i  
hA00Lges41. AR 72. rows I. 11 • DI ofr are 14. loose Ilt de 11, 1' 14.113, do 1 do e0 de 2021, 
010261/10 de Instoolidads  da  odeIa Fedwal n' 9 15911091 OR  Estadual  re 10.487,201EL 
I34 90 12,700120100eoolot00000rt° 32806207, Obelus ad Cdmolho Naomi do Noulvos 
_0041100 • 0 •100•10 m92001300s1, Noma Idonloso  da  KAI osossio. DATA DE  ASSINA,  
50150. nemo 00 0500  FORO  Comoros do 800 otto•AA, 

IGOR DE SOLZACAPliERO DA COSTA 

50.600  101.11110 40 EXREVESEL Jr111541 .............. .......... ..... 

peEFErn1OAI,eJlDI'ALSE 560101, 

Od I e40. 3/.6100/2020 CP. 910 ' 

AVISO 

DE REPUBUCAÇA0 PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP No. 90.015/2028ICPLIPMSL 

A Prefoiturs de  Sic  Luis, por 111010 40 Central  Permanent.  de Ucitaçlo, 

corrunca aos interairsados que realizará  Tadao  na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO-SRP No. 90.015/2026/CPUPNISL, nu dia 30104/2026, as 

091130min, lionlino de  Brasilia, staves  do congras.gov. objativando  

Regaled  de PreÇO a serem consignados em ata para rs aq tilsição de insumos  

doff  produtos laboratonais. pare  Mender  as necessidades das Latioraterios 

da Rede Munidpal de Sadde de  Sao  Lu:s/MA- LACEM  •SL.  0 Edital a  ads  

anexos poderão ser °did0* no endereço eiletnIniou hftuallverm.anioluia.-

ma.gov.bdportsaradltaiall dou no hdps://www.gov.br/pncp/phbr  Sao  Luis - 

MA. 14 de 60111 de 2020 Joaqulm Leandro Carvalho  Lobito  Nunirs 

Pregoeiro CPL/PMSLAIA 

: i0 jazzdzaaztaaarciczac====. 

CISMEAL PErtaiTATE DE EICCg40'.''CPL 

0,10 Oa 1.0-rapo idea. CFI. Sao oS MA '4 de 0101116 2120  

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de  Sao  Luis, por  Indio  da Central  Permanents  de 

Licitaçio, cumurrica aos inteassados  cue  realiaara liotagdo na modalidade 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA No. 90.01912026ICPUPMSL, no da 

07/05/2026. as 09830. horibrio de Brasilia atravels do Comp-as.gov.  

°bidden.  a Contrateatio do empresa especiaizada na exectiolo de obra 

de reforma a ampliaçao da Clinica da Fami-ia Nazard  Nava.  localizada R. 

dos  Ceded°  -  Sao  Raimundo. 34o Luis -• MA, de interessa da Sacratara 

Municipal' de  Saud.  - SEMUS O Ectital a  sous  8110000 odliaão  sat  0E0.106 

110  linden.°  isleViliiida 14tp5://www.00oluer0a.go0ar/poraVadrtai0/1 alou 

no attpslavww.gtradr/pricp/pt. br.  Sao  Luis - MA 14 de atai, de 2026. 

Adriano Aragio Mendonça Mead° - Portaria 

33/2025/CPL/PMSUMA 

.1:1J..r30001012amiaaattraraara- _ 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

RESENHA DO CONTRATO N° 08/2026 —SSP/MA. PROCESSO N° 
2026.190101.00247 (SEI) E N°00004/2026 (SIGA). PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO 
— SSPMA, de CNPJ/MF n° 06.354.500/0001-08, e a Empresa  FORTU-
NE  INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA de CNPJ 
n°08.368.875/0001-52. OBJETO: Aquisição de mobiliários (mesa, ar-
mário, cadeira giratória e cadeira executiva) para o miniauditário da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP/MA, de acordo com 
as especificações e quantitativos previstos Termo de Referência do 
edital, e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE DE LI-
CITAÇÃO: Ata de Registro de Pregos n° 199/2025 - SEAD, oriunda 
do Pregão Eletrônico n° 138/2025— SALIC/MA, com fundamento na 
Lei Federal n° 14.133, de 1' de abril de 2021, Decreto Federal n° 
11.462, de 31 de março de 2023, bem como dos Decretos Estaduais 
n° 38.136/23, Decreto n° 38.137/23 e Decreto 38.728/23, e suas al-
terações, aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie e suas alterações e demais normas aplicáveis. 
VALOR GLOBAL: R$ 181.120,00 (cento e oitenta e um mil, cento 
e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Gestora: 
190.903 — Fundo Estadual de Segurança Pública e defesa Social - 
FES; Unidade Orçamentária: 19.903 — FES; Função: 06; Subfunção: 
181; Programa: 0577; Ação: 3323; Subagão: 026700; Natureza da 
Despesa: 44.90.52.42; Fonte de Recurso: 2.7.13.132000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência do Contrato  sera  a partir da sua as-
sinatura ate a entrega definitiva do objeto, observadas as disposições 
constantes no  art.  105 da Lei Federal n° 14.133/2021, ficando sua 
eficácia condicionada ao prazo de garantia ofertado pelo fornecedor. 
SIGNATÁRIOS: Maria Augusta de Andrade Ribeiro — Secretaria 
de Estado da Segurança Pública do  Maranhao  — SSPMA, de CPF 
n° 324.999.063-91, pela CONTRATANTE, e o Sr. Nelson Fernandes 
Ramos, de CPF n°935.696.028-34, pela CONTRATADA. DATA DA 
ASSINATURA: 13 de abril de 2026. p.p CAMILLA MARIA AL-
VES GUERREIRO  Assessors  Jurfdica/SSP/MA. 

AÇÃO SOCIAL MISSIONÁRIOS DO SAGRADO 
CORAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2026 EXTRATODO CON-
TRATO N° 005/2026/DL/001/2026 — PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 056/2026. PARTES: AÇÃO SOCIAL MISSIONA-
RIOS DO SAGRADO CORAÇÃO e BRASIL ESCOLAR LTDA, 
CNPJ n° 41.483.470/0001-30. Objeto: Aquisição de materiais de 
expediente e pedagógico para as escolas da Ação Social Missioná-
rios do Sagrado Coração no Município de Presidente Samey — MA. 
Valor: R$ 20.240,25 (vinte mil duzentos e quarenta reais e vinte e 
cinco centavos). Data da assinatura: 24 de fevereiro 2026. Base Le-
gal: Lei Federal n° 14.133/21 e Dispensa de Licitação n° 001/2026. 
órgão: 02 — PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTA-
RIA: 1700 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA — FUNDEB. PROJETO/ATIVIDADE: 
2.021 MANUT. E FUNC. DO ENSINO INFANTIL 30%. ELEMEN-
TO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PES-
SOA JURÍDICA FONTE DE RECURSO 1.540 — TRANFERÊNCIA 
DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS (EXERC. 
CORRENTE). 1.541 — TRANFERÊNCIA DO FUNDEB — COM-
PLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF (EXERC. CORRENTE) - 
1.542— TRANFERÊNCIA DO FUNDEB — COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO - VAAT (EXERC.CORRENTE). Assinaturas: Pela Con-
tratante: Sr. Mauricio Gomes Alves, Presidente da Ação Social Mis-
sionários do Sagrado Coração, pela Contratada: Sra. Leonice Costa 
Abreu, Representante Legal. 24 de fevereiro de 2026. Publique-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N° 
220/2026 -  SEWS.  Referente ao Credenciamento n° 03/2025. PAR-
TES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa CLINICA 
E LABORATÓRIO CARMO RODRIGUES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 57.278.514/0001-20. OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para a prestação serviços de exames laboratoriais para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Balsas/MA. VI-
GÊNCIA: 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, con-
tados da data de assinatura deste  instrument).  PREÇO: O presente contrato, 
decorrente de credenciamertto, não garante a contratação de quantidades mi-
nimas ou máximas de serviços, ficando sua execução condicionada à neces-
sidade da Administração eà disponibilidade orçamentária. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA: 10.302.0175.2-056 3.3.90.39.00.00 10.302.0175.2-056 
3.3.90.39.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. DATA DA ASSINA-
TURA: 13 de abril de 2026. ASSINATURAS: Felipe Queiroz Fonseca 
Neto (CONTRATANTE) e Leonel Carmo Rodrigues (CONTRATADA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 176/ 2026 DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO N°. 001/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
3.000/2025 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo 
e equipamentos de tecnologia para as premiações dos eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Juventude e Tecnolo-
gia. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2026. Contratado: L E 
SOUSA ARRUDA, inscrita no CNPJ de n° 32.224.663/0001-86. 
Contratante: através da secretaria Municipal de Juventude e Tecno-
logia, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor Mensal de R$ 60.055,99 
(sessenta mil, cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos). 
Unidade Orçamentária — 1101- Secretaria Municipal de Juventude e 
Tecnologia. Função — 14 — Direito da Cidadania.  Sub-função — 422-
Direitos individuais, coletivos e difuso. Programa — 1052— Assisten-
cia aos jovens. Projeto Atividade — 2.187 — Manutenção e func de 
Secretaria Municipal de Juventude e Tecnologia. Classificação Eco-
nômica — 3.3.90.31.00 — premiações  cult. Art.  Cint. Desp. E outras. 
Fonte de Recurso — 15010000000— Outros Recursos não vinculados. 
Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sell  de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de 
abril de 2026.  ASS:  ROMULO MENESES DO NASCIMENTO. 
Secretário Municipal de Secretário Municipal de Juventude e 
Tecnologia/Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 169/2025 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 169/ 
2025 Processo Administrativo n° 1809/2025; Contratante: Mu-
nicípio de Chapadinha-MA, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Administração, CNPJ n° 06.117.709/0001-58; Contratada: 
F DINIZ DE CARVALHO, CNPJ n° 27.519.906/0001-73; Objeto: 
Aquisição de 300 cadeiras plásticas com braço, 300 cadeiras plás-
ticas sem braço e 50 mesas plásticas quadradas empilháveis, marca 
IBAP, conforme especificações do Termo de Referência, decorren-
te do Pregão n° 019/2025-SRP — Sistema de Registro de Pregos n° 
027/2025. Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). Vi-
gência: A até 11/06/2026, prorrogável nos termos dos  arts.  106 e 107 
da Lei n° 14.133/2021. Dotação orçamentária: 02.07SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 02.07.00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 04.122.0002.2009.0000MA-
NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO; 4.4.90.52.00Equipamentos e material permanente; 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e 
demais normas aplicáveis. Chapadinha(MA), 11 de junho de 2025. 
Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 
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Contrato n° 176/2026 
Última atualização 13/04/2026 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 2461 - Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e Tecnologia 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 3000/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 13/04/2026 Data de assinatura: 06/04/2026 

Vigência: de 06/04/2026 a 06/04/2027  

Id  contrato PNCP: 06769798000117-2-000139/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA  

Id  contratação PNCP: 06769798000117-1-000004/2026 

11110  Objeto: 

ELICITANETI - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO E 
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA PARA AS PREMIAÇÕES DOS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE E TECNOLOGIA. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 60.055,99  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 32.224.663/0001-86 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social:  L E SOUSA ARRUDA 

• Arquivos Histórico 

Nome  Data/Hora de Inclusão Tipo 
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